
MUNICÍPIO DA SERRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 4.120, DE 31 DE JANEIRO DE 2023 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, usando de 
suas atribuições legais, e com base no artigo 9° inciso I da Lei nº 5.683 de 28 de dezembro de 
2022, 

DECRETA: 

Art. 1° Ficam suplementadas no orçamento da despesa prevista para o Exercício de 2023 a 
importância de R$ 11 9.000,00 (Cento e dezenove mil reais) da fonte de recurso da dotação 
orçamentária abaixo determinada: 

SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

VALOR EM: 1, 00 

CODIGO ES PECIFICAÇÃO 

25.01.00 INS TITUTO PREV . SERV. MUNICIPIO DA SERRA· I P S 

PROJETO/ AT 
09.272.0040.2226 ·EFETIVAR E MANTER A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA 

I V IDADE 

FONTE DE 
VA L O R A 

FICHA NATUREZA 
RECURSO 

DES CRIÇÃO S UBELEMENTO SUPLEM ENTA 

R ( RS ) 

3272 3.1.90.13.40 1.802.0000.0000 ENCARGOS DEPESSOALREOUISIT. DEOUTROS 8'1TES 15.000.00 

3.3.90.39.20 1.802.0000.0000 MANUT. ECONS. B. MÔ\.EJS DE OUTRAS NATUREZA 10.000.00 

3322 3.3.90.39.12 1.802.0000.0000 LOCAÇÃOOEMAQUINASEEOUIPAMENTO 20.000,00 

3.3.90.39.91 1.802.0000.0000 HONORARIOSADVOCATI CIOS-ÔNUS DA SUCUMBl!NCIA 5.000.00 

3409 3.3.90.39.74 1.802.0000.0000 SERVIÇOS DECOPIA EREPROOUÇÃODEOOCUMENTOS 4.000,00 

3410 3 .3.90.47.15 1.802.0000.0000 MULTAS DEDUTI llSS 5.000,00 

3411 3.3.90.47 .16 1.802.0000.0000 JUROS 5.000.00 

3412 3.3.90.47.25 1.802.0000.0000 MULTAS INDEDUT1118S 5.000,00 

3316 3 .3.90.37.02 1.802.0000.0000 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 30.000.00 

3359 3.3.90.91.25 1.802.0000.0000 HONORAR!OS SUCUMBENCIAIS DEPRECA TôRJOS 10.000.00 

S UB TOTAL 1 109 .000, 00 

PROJETO/AT 
09 .272 .00410 . 2.238. M • nte r os B e nefic l os Prevld e nc lâ rlos( Leglsla t lvo). 

IVIDADE 

FONTE DE 
VALOR A 

F ICHA N ATUREZA 
RECURSO 

DESCRIÇÃO S UBELEMENTO SUPLEMENTA 
R (RS) 

3.1.90.91.26 1.800.0000.1121 SENTENÇA JUDICIAL DEPEQUENOVALOR-A lll.CCl\llL 10.000,00 

SUBTOTAL2 10.000,00 

TOTAL(1+2) 119.000,00 

Art. 2° Para cobertura das suplementações relacionadas no artigo anterior, fica anulado o valor 
de R$ 119.000,00 (Cento e dezenove mil reais) da fonte de recurso da dotação orçamentária 
discriminada a seguir: 

Rua Maestro Antônio Cícero, nº 11 1, Centro - Serra/ES CEP: 29176-1 00 
email: gab.prefeito@serra.es.gov.br 



COD IGO 

2 5 .01 . 00 

P ROJ ETO/ A T 

I VI DADE 

FI C H A 

3271 

3326 

3291 

2 5. 01.00 

PROJ ETO/A T 

I V I D A DE 

F IC H A 

3354 

2 5 .0 1. 00 

P R OJET O / AT 

I V I D ADE 

F ICH A 

3279 

ES PECIFIC A ÇÃO 

MUNICÍPIO DA SERRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

ANULA Ç ÃO DE DOT AÇÃO ORÇAMEN T ÁR I A 

I N S TITU T O P REV. SERV. MUNIC I PIO D A S ERR A - I P S 

09 .272 . 00 4 0 . 22 2 6 ·EF ETI VA R E MANTER A MAN UTENÇ Ã O A D M I N IS TRATIVA 

NATU REZA 
F ONTE DE 

DESCRI ÇÃO S U BELEM ENTO 
RECUR S O 

3.1.90.13.08 1.802.0000.0000 
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - RPPS · PESSOAL 

ATIVQ 

3.3.90.39.25 1.802.0000.0000 HONORÁRIOS ADVQCATI CIOS-ÔNUS DA SUCUMBi:NCIA 

3.1.90.94 .01 1.802.0000.0000 INDENIZACOES ERESTITUICOES TRAB.ATIVQCl\/IL 

SUB-TOTA L 1 

; 

I N STITU T O PREV.SERV. M U N I C I P I O D A SERRA· I P S 

09 . 2 7 2 . 0040 .2 . 2 27 · Mant e r o s B e nef í e l os P ravlde nc lá rio s ( E xec ut Ivo) . 

NATUREZ A 
F ONTE DE 

RECURSO 
DES C RIÇÃO SUBELEM ENTO 

3.3.90.86.00 1.800.0000.1111 COM PENSAÇÔES A REGIMES DEPREV!Dê-ICIA 

SUB - TOTA L 2 

IN S TI TU TO P R EV.SERV.M U N ICIPIO DA SERRA· I P S 

0 9.27 2. 0 0 40 . 2 .23 8 - Mant e r os Benefícios Pr e v l d e n c larlos ( Le g l sl a t l vo). 

NA T UREZ A 
FO N TE DE 

D ES C R I ÇÃO S UBELEMENTO 
REC U RSO 

3.1.90.91.28 1.800.0000.1121 SENTENÇA JUDICIAL DEPEOUENOVALOR - INATIVQCl\/IL 

S UB- TOTA L 3 

TO T A L ( 1 + 2 + 3 l 

VALOR EM : 1, 0 0 

VALOR A 

AN U LAR(RSI 

10.000.00 

15.000,00 

9.000.00 

3 4.000,00 

VALOR A 

A NULA R (RS ) 

75.000,00 

75 . 000,0 0 

VALOR A 

ANULAR (R S) 

10.000,00 

10 . 000,00 

119 .000, 0 0 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua p · licação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Palácio Municipal em Serra, aos 31 de janeiro de 20 

e 
ervidores do Município da Serra 

Rua Maestro Antônio Cícero, nº 111, Centro - Serra/ES CEP: 29 176-100 
email: gab.prefeito@serra.es.gov.br 


